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Decreto-Lei n° 25, de 30 de novembro 
de 1937 

 
Organiza a Proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

 
O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da atribuição que lhe confere o Artigo 180 da Constituição,  
 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

Do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
 
 

Artigo 1º - Constitui o patrimônio histórico e artístico nacional o 
conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no País e cuja 
conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a fatos 
memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor 
arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico. 

§ 1º - Os bens a que se refere o presente artigo só serão 
considerados parte integrante do patrimônio histórico e artístico 
nacional depois de inscritos separada ou agrupadamente num dos  
quatro Livros do Tombo, de que trata o Artigo 4º desta lei. 



 
§ 2º - Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e 

são também sujeitos a tombamento os monumentos naturais, bem 
como os sítios e paisagens que importe conservar e proteger pela feição  
notável com que tenham sido dotados pela Natureza ou agenciados pela 
indústria humana. 
 
Artigo 2º - A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessoas 
naturais, bem como às pessoas jurídicas de direito privado e de direito 
público interno. 
 
Artigo 3º - Excluem-se do patrimônio histórico e artístico nacional as 
obras de origem estrangeira: 

1º) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares 
acreditadas no País; 

2º) que adornem quaisquer veículos pertencentes a empresas 
estrangeiras, que façam carreira no País; 

3º) que se incluam entre os bens referidos no Artigo 10 da 
Introdução ao Código Civil, e que continuam sujeitas à lei pessoal do 
proprietário; 

4º) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou 
artísticos; 

5º) que sejam trazidas para exposições comemorativas, 
educativas ou comerciais; 

6º) que sejam importadas por empresas estrangeiras 
expressamente para adorno dos respectivos estabelecimentos. 

Parágrafo único - As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão 
guia de licença para livre trânsito, fornecida pelo Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional.  

 
 

CAPÍTULO II 
Do Tombamento 

 
 

Artigo 4º - O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
possuirá quatro Livros do Tombo, nos quais serão inscritas as obras a 
que se refere o Artigo 1º desta lei, a saber: 

1º) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as 
coisas pertencentes às categorias de arte arqueológica, etnográfica, 
ameríndia e popular, e bem assim as mencionadas no § 2º do citado 
Artigo 1º; 

2º) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interesse histórico e  
as obras de arte histórica; 



3º) no Livro do Tombo das Belas-Artes, as coisas de arte erudita 
nacional ou estrangeira; 
4º) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se 

incluírem na categoria das artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras. 
 
§ 1º - Cada um dos Livros do Tombo poderá ter vários volumes. 
§ 2º - Os bens, que se incluem nas categorias enumeradas nas 

alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, serão definidos e especificados no 
regulamento que for expedido para execução da presente lei. 

 
Artigo 5º - O tombamento dos bens pertencentes à União, aos Estados 
e aos Municípios se fará de ofício por ordem do Diretor do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, mas deverá ser notificado à 
entidade a quem pertencer, ou sob cuja guarda estiver a coisa tombada, 
a fim de produzir os necessários efeitos. 
 
Artigo 6º - O tombamento de coisa pertencente à pessoa natural ou à 
pessoa jurídica de direito privado se fará voluntária ou 
compulsoriamente. 
 
Artigo 7º - Proceder-se-á ao tombamento voluntário sempre que o 
proprietário o pedir e a coisa se revestir dos requisitos necessários para 
constituir parte integrante do patrimônio histórico e artístico nacional a 
juízo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, ou sempre que o mesmo proprietário anuir, por 
escrito, à notificação, que se lhe fizer, para inscrição da coisa em 
qualquer dos Livros do Tombo. 
 
Artigo 8º - Proceder-se-á ao tombamento compulsório quando o 
proprietário se recusar a anuir à inscrição da coisa. 
 
Artigo 9º - O tombamento compulsório se fará de acordo com o 
seguinte processo: 

1º) O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, por seu 
órgão competente, notificará o proprietário para anuir ao tombamento, 
dentro do prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 
ou para, se o quiser impugnar, oferecer dentro do mesmo prazo as 
razões de sua impugnação; 

2º) no caso de não haver impugnação dentro do prazo assinado, 
que é fatal, o diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional mandará por simples despacho que proceda à inscrição da 
coisa no competente Livro do Tombo; 

3º) se a impugnação for oferecida dentro do prazo assinado, far-
se-á vista da mesma, dentro de outros quinze dias fatais, ao órgão de 



que houver emanado a iniciativa do tombamento, a fim de sustentá-la. 
Em seguida, independentemente de custas, será o processo remetido ao  
Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico Nacional, que 
proferirá decisão a respeito, dentro do prazo de sessenta dias, a contar 
do seu recebimento. Dessa decisão não caberá recurso. 
 
Artigo 10 - O tombamento dos bens, a que se refere o Artigo 6º desta 
lei, será considerado provisório ou definitivo, conforme esteja o 
respectivo processo iniciado pela notificação ou concluído pela inscrição 
dos referidos bens no competente Livro do Tombo. 

Parágrafo único - Para todos os efeitos, salvo a disposição do 
Artigo 13 desta lei, o tombamento provisório se equipará ao definitivo.  

 
 

CAPÍTULO III 
Dos Efeitos do Tombamento 

 
 

Artigo 11 - As coisas tombadas, que pertençam à União, aos Estados 
ou aos Municípios, inalienáveis por natureza, só poderão ser transferidas 
de uma à outra das referidas entidades.  

Parágrafo único - Feita a transferência, dela deve o adquirente 
dar imediato conhecimento ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional. 
 
Artigo 12 - A alienabilidade das obras históricas ou artísticas tombadas, 
de propriedade de pessoas naturais ou jurídicas de direito privado, 
sofrerá as restrições constantes da presente lei. 
 
Artigo 13 - O tombamento definitivo dos bens de propriedade particular 
será, por iniciativa do órgão competente do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, transcrito para os devidos efeitos em livro 
a cargo dos oficiais do registro de imóveis e averbado ao lado da 
transcrição do domínio. 

§ 1º - No caso de transferência de propriedade dos bens de que 
trata este artigo, deverá o adquirente, dentro do prazo de trinta dias, 
sob pena de multa de dez por centro sobre o respectivo valor, fazê-la 
constar do registro, ainda que se trate de transmissão judicial ou causa 
mortis. 

§ 2º - Na hipótese de deslocação de tais bens, deverá o 
proprietário, dentro do mesmo prazo e sob pena da mesma multa, 
inscrevê-los no registro do lugar para que tiveram sido deslocados. 

§ 3º - A transferência deve ser comunicada pelo adquirente, e a  
deslocação pelo proprietário, ao Serviço do Patrimônio Histórico e 



Artístico Nacional, dentro do mesmo prazo e sob a mesma pena. 
 
Artigo 14 - A coisa tombada não poderá sair do País, senão por curto 
prazo, sem transferência de domínio e para fim de intercâmbio cultural, 
a juízo do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional. 
 
Artigo 15 - Tentada, a não ser no caso previsto no artigo anterior, a 
exportação para fora do País, da coisa tombada, será esta seqüestrada 
pela União ou pelo Estado em que se encontrar. 

§ - 1º Apurada a responsabilidade do proprietário, ser-lhe-á 
imposta a multa de cinqüenta por cento do valor da coisa, que 
permanecerá seqüestrada em garantia do pagamento, e até que este se 
faça. 

§.2º - No caso de reincidência, a multa será elevada ao dobro. 
§ 3º - A pessoa que tentar a exportação de coisa tombada, além 

de incidir na multa a que se referem os parágrafos anteriores, incorrerá 
nas penas cominadas no Código Penal para o crime de contrabando. 
 
Artigo 16 - No caso de extravio ou furto de qualquer objeto tombado, o 
respectivo proprietário deverá dar conhecimento do fato ao Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, dentro do prazo de cinco dias, 
sob pena de multa de dez por cento sobre o valor da coisa. 
 
Artigo 17 - As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum, ser 
destruídas, demolidas ou mutiladas, nem, sem prévia autorização 
especial do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ser 
reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa de cinqüenta por 
cento do dano causado. 

Parágrafo único - Tratando-se de bens pertencentes à União, 
aos Estados ou aos Municípios, a autoridade responsável pela infração 
do presente artigo incorrerá pessoalmente na multa. 
 
Artigo 18 - Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa tombada, 
fazer construção que lhe impeça ou reduza a visibilidade, nem nela 
colocar anúncios ou cartazes, sob pena de ser mandada destruir a obra 
ou retirar o objeto, impondo-se neste caso multa de cinqüenta por cento 
do valor do mesmo objeto. 
 
Artigo 19 - O proprietário de coisa tombada, que não dispuser de 
recursos para proceder às obras de conservação e reparação que a 
mesma requerer, levará ao conhecimento do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional e necessidade das mencionadas obras, sob 



pena de multa correspondente ao dobro da importância em que for 
avaliado o dano sofrido pela mesma coisa. 

§ 1º - Recebida a comunicação, e consideradas necessárias as 
obras, o diretor do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
mandará executá-las, a expensas da União, devendo as mesmas ser 
iniciadas dentro do prazo de seis meses, ou providenciará para que seja 
feita a desapropriação da coisa. 

§ 2º - À falta de qualquer das providências previstas no parágrafo 
anterior, poderá o proprietário requerer que seja cancelado o 
tombamento da coisa. 

§ 3º - Uma vez que verifique haver urgência na realização de 
obras e conservação ou reparação em qualquer coisa tombada, poderá o 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional tomar a iniciativa de 
projetá-las e executá-las, a expensas da União, independentemente da 
comunicação a que alude este artigo, por parte do proprietário. 
 
Artigo 20 - As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância permanente 
do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que poderá 
inspecioná-las sempre que for julgado conveniente, não podendo os 
respectivos proprietários ou responsáveis criar obstáculos à inspeção, 
sob pena de multa de cem mil réis, elevada ao dobro em caso de 
reincidência. 
 
Artigo 21 - Os atentados cometidos contra os bens de que trata o 
Artigo 1º desta lei são equiparados aos cometidos contra o patrimônio 
nacional.  

 
 

CAPÍTULO IV 
Do Direito de Preferência 

 
 

Artigo 22 - Em face da alienação, onerosa de bens tombados, 
pertencentes a pessoas naturais ou a pessoas jurídicas de direito 
privado, a União, os Estados e os Municípios terão, nesta ordem, o 
direito de preferência. 

§ 1º - Tal alienação não será permitida sem que previamente 
sejam os bens oferecidos, pelo mesmo preço, à União, bem como ao 
Estado e ao Município em que se encontrarem. O proprietário deverá 
notificar os titulares do direito de preferência a usá-lo, dentro de trinta 
dias, sob pena de perdê-lo. 

§ 2º - É nula a alienação realizada com violação do disposto no 
parágrafo anterior, ficando qualquer dos titulares do direito de 
preferência habilitado a seqüestrar a coisa e a impor a multa de vinte 



por cento do seu valor ao transmitente e ao adquirente, que serão por 
ela solidariamente responsáveis. A nulidade será pronunciada, na forma 
da lei, pelo juiz que conceder o seqüestro, o qual só será levantado 
depois de paga a multa e se qualquer dos titulares do direito de 
preferência não tiver adquirido a coisa no prazo de trinta dias. 

§ 3º - O direito de preferência não inibe o proprietário de gravar 
livremente a coisa tombada, de penhor, anticrese ou hipoteca. 

§ 4º - Nenhuma venda judicial de bens tombados se poderá 
realizar sem que, previamente, os titulares do direito de preferência 
sejam disso notificados judicialmente, não podendo os editais de praça 
ser expedidos, sob pena de nulidade, antes de feita a notificação. 

§ 5º - Aos titulares do direito de preferência assistirá o direito de 
remissão, se dela não lançarem mão, até a assinatura do auto de 
arrematação ou até a sentença de adjudicação, as pessoas que, na 
forma da lei, tiverem a faculdade de remir. 

§ 6º - O direito de remissão por parte da União, bem como do 
Estado e do Município em que os bens se encontrarem, poderá ser 
exercido, dentro de cinco dias a partir da assinatura do auto de 
arrematação ou da sentença de adjudicação, não se podendo extrair a 
carta enquanto não se esgotar este prazo, salvo se o arrematante ou o 
adjudicante for qualquer dos titulares do direito de preferência.  

 
 

CAPÍTULO V 
Disposições Gerais 

 
 

Artigo 23 - O Poder Executivo providenciará a realização de acordos 
entre a União e os Estados, para melhor coordenação e desenvolvimento 
das atividades relativas à proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional e para a uniformização da legislação estadual complementar 
sobre o mesmo assunto. 
 
Artigo 24 - A União manterá, para conservação e exposição de obras 
históricas e artísticas de sua propriedade, além do Museu Histórico 
Nacional e do Museu Nacional de Belas Artes, tantos outros museus 
nacionais quantos se tornarem necessários, devendo outrossim 
providenciar no sentido a favorecer a instituição de museus estaduais e 
municipais, com finalidades similares. 
 
Artigo 25 - O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
procurará entendimentos com as autoridades eclesiásticas, instituições 
científicas, históricas ou artísticas e pessoas naturais e jurídicas, com o 
objetivo de obter a cooperação das mesmas em benefício do patrimônio 



histórico e artístico nacional. 
 
Artigo 26 - Os negociantes de antigüidade, de obras de arte de 
qualquer natureza, de manuscritos e livros antigos ou raros são 
obrigados a um registro especial no Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, cumprindo-lhes outrossim apresentar semestralmente  
ao mesmo relações completas das coisas históricas e artísticas que 
possuírem. 
 
Artigo 27 - Sempre que os agentes de leilões tiverem de vender 
objetos de natureza idêntica à dos mencionados no artigo anterior, 
deverão apresentar a respectiva relação ao órgão competente do 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sob pena de 
incidirem na multa de cinqüenta por cento sobre o valor dos objetos 
vendidos. 
 
Artigo 28 - Nenhum objeto de natureza idêntica à dos referidos no 
Artigo 26º desta lei poderá ser posto à venda pelos comerciantes ou 
agentes de leilões, sem que tenha sido previamente autenticado pelo 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou por perito em 
que o mesmo se louvar, sob pena de multa de cinqüenta por cento 
sobre o valor atribuído ao objeto. 

Parágrafo único - A autenticação do mencionado objeto será 
feita mediante o pagamento de uma taxa de peritagem de cinco por 
cento sobre o valor da coisa, se este for inferior ou equivalente a um 
conto de réis, e de mais cinco mil-réis por conto de réis ou fração que 
exceder. 
 
Artigo 29º - O titular do direito de preferência goza de privilégio 
especial sobre o valor produzido em praça por bens tombados, quanto 
ao pagamento de multas impostas em virtude de infrações da presente 
lei.  

Parágrafo único - Só terão prioridade sobre o privilégio a que se 
refere este artigo os créditos inscritos no registro competente antes do 
tombamento da coisa pelo Serviço Nacional do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional. 
 
Artigo 30º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Rio de Janeiro, em 30 de novembro de 1937, 116º da 
Independência e 49º da República. 
 
GETÚLIO VARGAS 
Gustavo Capanema 



 

Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 
 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos 
causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 

valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO) e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação 
popular, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 
causados: (Redação dada pela Lei 8.884, de 11de junho de 1994) 

l - ao meio-ambiente; 
ll - ao consumidor; 
III – à ordem urbanística; (Inciso incluído pela Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001) 
IV – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; (Inciso renumerado pela Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001) 
V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Redação dada 
pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) (Inciso 
renumerado pela Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001) 
VI - por infração da ordem econômica e da economia popular; 
(Redação dada pela Mpv nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001) 
(Inciso renumerado pela Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001) 
VII - à ordem urbanística. (Redação dada pela Mpv nº 2.180-35, 
de 24 de agosto de 2001) Não será cabível ação civil pública para 
veicular pretensões) (Inciso renumerado pela Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001) 
 
Parágrafo único - desde que envolvam tributos, contribuições 

previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 
outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados. (Redação dada pela Mpv nº 2.180-35, 
de 24 de agosto de 2001) 
 
Artigo 2º - As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do 
local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para 
processar e julgar a causa.  

Parágrafo único - A propositura da ação prevenirá a jurisdição  



do juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a 
mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Redação dada pela Mpv nº 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001) 
 
Artigo 3º - A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro 
ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.  
 
Artigo 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, 
objetivando, inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, 
à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico (VETADO). (Redação dada pela Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001) 
 
Artigo 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo 
Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão 
também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, 
sociedade de economia mista ou por associação que: 

l - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei 
civil; 
II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio 
ambiente ao consumidor, à ordem econômica, à livre 
concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11 de 
junho de 1994) 
 
§ 1º - O Ministério Público, se não intervier no processo como 

parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei. 
§ 2º- Fica facultado ao Poder Público e a outras associações 

legitimadas nos termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de 
qualquer das partes. 

§ 3º - Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá 
a titularidade ativa. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990) 

§ 4° - O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo 
juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão 
ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990) 

§ 5° - Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos 
interesses e direitos de que cuida esta lei. (Parágrafo incluído pela Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) 



§ 6° - Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências  
legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo 
extrajudicial. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990) 
 
Artigo 6º - Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações 
sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os 
elementos de convicção. 
 
Artigo 7º - Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura da 
ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as providências 
cabíveis. 
 
Artigo 8º - Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar 
necessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 1º - O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, 
inquérito civil, ou requisitar, de qualquer organismo público ou 
particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que 
assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 2º - Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser 
negada certidão ou informação, hipótese em que a ação poderá ser 
proposta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao juiz 
requisitá-los. 
 
Artigo 9º - Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a 
propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

§ 1º - Os autos do inquérito civil ou das peças de informação 
arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no 
prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 2º - Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, 
poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às 
peças de informação. 

§ 3º - A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu Regimento. 



§ 4º - Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação. 
 
Artigo 10 - Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 
(três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento ou 
a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, 
quando requisitados pelo Ministério Público. 
 
Artigo 11 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação 
da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de 
execução específica, ou de cominação de multa diária, se esta for 
suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor. 
 
Artigo 12 -  Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem 
justificação prévia, em decisão sujeita a agravo. 

§ 1º-  A requerimento de pessoa jurídica de direito público 
interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e 
à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a que competir o 
conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, 
em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas 
julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato. 

§ 2º - A multa cominada liminarmente só será exigível do réu 
após o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será 
devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. 
 
Artigo13º -  Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo 
dano causado reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou 
por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o 
Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos 
destinados à reconstituição dos bens lesados. 

Parágrafo único -  Enquanto o fundo não for regulamentado, o 
dinheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em 
conta com correção monetária. 
 
Artigo 14º. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para 
evitar dano irreparável à parte. 
 
Artigo 15º. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa  



aos demais legitimados. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990) 
 
Artigo 16º -  A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites 
da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for 
julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que 
qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. (Redação dada pela Lei nº 
9.494, de 10 de setembro de 1997) 
 
Artigo 17º -  Em caso de litigância de má-fé, a danos, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos. (Redação dada pela Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990) 
 
Artigo18º. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento 
de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras 
despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada 
má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais. 
(Redação dada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) 
 
Artigo 19º - Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código 
de Processo Civil, aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
naquilo em que não contrarie suas disposições. 
 
Artigo 20º - O fundo de que trata o Artigo 13 desta Lei será 
regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Artigo 21º - Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da 
lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor. (Redação dada pela 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) 
 
Artigo 22º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
(Redação dada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) 
 
Artigo 23º. Revogam-se as disposições em contrário. (Redação dada 
pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990) 
 
Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º 
da República. 
JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 



 
Constituição Federal de 5 de outubro 

de 1988  
 

Promulgada por Assembléia Nacional Constituinte, sendo 
Presidente da República, José Sarney. 

 
De uma maneira geral, a nova Constituição descentraliza o poder 

e devolve ao Legislativo a exclusividade de legislar, ao suprimir o 
mecanismo dos decretos-leis, embora mantenha a possibilidade do 
Presidente legislar mediante medidas excepcionais. 
Muitas normas jurídicas da lei ordinária, que figuravam antes somente 
no Código Penal, Código Civil e Consolidação das Leis do Trabalho, 
passaram a constar, agora, da Constituição, que em seu conjunto, é 
bastante explícita. 

No tocante à cultura e aos bens culturais, nunca antes um texto 
constitucional brasileiro lhes dedicou tanto espaço. Pela primeira vez 
surge a denominação patrimônio cultural e sua definição. Outra 
novidade é a distinção entre patrimônio cultural e natural, este último 
sob a denominação ambiental. O meio ambiente, aliás, passa a constar 
de capítulo especifico. 

A ação popular tem explicitado, no novo texto, seu papel na 
defesa do patrimônio cultural e do meio ambiente. 

 
 

Artigo 5° - Todos são iguais Perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da suculência; 

 
Artigo 23 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 



naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

 
Artigo 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico 
e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

 
Artigo 30 - Compete aos Municípios: 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

 
Artigo 170 - A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: 

VI - defesa do meio ambiente; 
 
Artigo 182 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem 
por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1° - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 
obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o 
instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão 
urbana. 

§ 2° - A propriedade urbana cumpre sua função social quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas 
no plano diretor. 

§ 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com 



prévia e justa indenização em dinheiro. 
§ 4º - É facultativo ao Poder Público municipal, mediante lei 

específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei 
federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou 
não-utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de: 

I – Parcelamento ou edificação compulsórios; 
II – Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
progressivo no tempo; 
III – Desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida 
pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, 
com prazos de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais 
e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. 

 
Artigo 215 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará 
a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1° - O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro -brasileiras e das de outros grupos 
participantes do processo cívilizatório nacional. 
§ 2° - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

 
Artigo 216 - Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I – as formas de expressão; 
II – os modos de criar, fazer e viver; 
III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; 
V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

 
§ 1°- O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 

promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro por meio de 
inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de 
outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2° - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão 
da documentação governamental e as providências para franquear sua 
consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3° - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 



conhecimento de bens e valores culturais. 
§ 4° - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, 

na forma da lei. 
§ 5° - Ficam tombados todos os documentos e os sítios 

detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos. 
Os artigos 220 e 221, referentes à comunicação social, expressam 

princípios que interessam à questão cultural: 
 
Artigo 220 - A manifestação do pensamento, a criação, a expressão, e 
a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 
 
Artigo 221 - A produção e a programação das emissoras de rádio e 
televisão atenderão aos seguintes princípios: 

I – preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas; 

II – promoção da cultura nacional e regional e estímulo à 
produção independente que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, 
conforme percentuais estabelecidos em lei; 
 
Artigo 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defende-lo preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
 genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 
 manipulação de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de 
lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção; 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade; 
V - controlar a produção, a comercialização e emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, 
a qualidade de vida e o meio ambiente; 



VI - promover a educação ambiental em todos o níveis de ensino  
e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

 
§ 2° - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 

recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão publico competente, na forma da lei. 

§ 3° - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções 
penais e administrativas, independentemente obrigação de reparar os 
danos causados. 

§ 4° - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra 
do Mar, o Pantanal Mato-grossense e a Zona Costeira são patrimônio 
Nacional e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições 
que assegurem a. preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao 
uso dos recursos naturais. 

§ 5° - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos 
Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais. 

§ 6° - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 
localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser 
instaladas.  



 

Decreto n° 3.551, de 4 de agosto de 
2000  

 
Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que 

Costituem Patrimônio Cultural Brasileiro, cria o Programa 
Nacional do Patrimônio Imaterial e dá outras providências. 

 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o Artigo 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no Artigo 14 
da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza 
Imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro. 

§ 1º - Esse registro se fará em um dos seguintes livros: 
I - Livro de Registro dos Saberes, onde serão inscritos 
conhecimentos e modos de fazer enraizados no cotidiano 
das comunidades; 
II - Livro de Registro das Celebrações, onde serão inscritos 
rituais e festas que marcam a vivência coletiva do trabalho, 
da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da 
vida social;  
III - Livro de Registro das Formas de Expressão, onde serão 
inscritas manifestações literárias, musicais, plásticas, 
cênicas e lúdicas;  
IV - Livro de Registro dos Lugares, onde serão inscritos 
mercados, feiras, santuários, praças e demais espaços onde 
se concentram e reproduzem práticas culturais coletivas.  

 
§ 2º - A inscrição num dos livros de registro terá sempre como 

referência a continuidade histórica do bem e sua relevância nacional 
para a memória, a identidade e a formação da sociedade brasileira.  

§ 3º - Outros livros de registro poderão ser abertos para a 
inscrição de bens culturais de natureza imaterial que constituam 
patrimônio cultural brasileiro e não se enquadrem nos livros definidos no 
parágrafo primeiro deste artigo.  
 
Artigo 2º - São partes legítimas para provocar a instauração do 
processo de registro: 



I - o Ministro de Estado da Cultura;  
II - instituições vinculadas ao Ministério da Cultura;  
III - Secretarias de Estado, de Município e do Distrito 

 Federal;  
IV - sociedades ou associações civis. 

 
Artigo 3º - As propostas para registro, acompanhadas de sua 
documentação técnica, serão dirigidas ao Presidente do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que as submeterá ao 
Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural. 

§ 1º - A instrução dos processos de registro será supervisionada 
pelo IPHAN. 

§ 2º - A instrução constará de descrição pormenorizada do bem a 
ser registrado, acompanhada da documentação correspondente, e 
deverá mencionar todos os elementos que lhe sejam culturalmente 
relevantes.  

§ 3º - A instrução dos processos poderá ser feita por outros 
órgãos do Ministério da Cultura, pelas unidades do IPHAN ou por 
entidade, pública ou privada, que detenha conhecimentos específicos 
sobre a matéria, nos termos do regulamento a ser expedido pelo 
Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural. 

§ 4º - Ultimada a instrução, o IPHAN emitirá parecer acerca da 
proposta de registro e enviará o processo ao Conselho Consultivo do 
Patrimônio Cultural, para deliberação.  

§ 5º - O parecer de que trata o parágrafo anterior será publicado 
no Diário Oficial da União, para eventuais manifestações sobre o 
registro, que deverão ser apresentadas ao Conselho Consultivo do 
Patrimônio Cultural no prazo de até trinta dias, contados da data de 
publicação do parecer.  
 
Artigo 4º - O processo de registro, já instruído com as eventuais 
manifestações apresentadas, será levado à decisão do Conselho 
Consultivo do Patrimônio Cultural. 
 
Artigo 5º - Em caso de decisão favorável do Conselho Consultivo do 
Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no livro correspondente e 
receberá o título de "Patrimônio Cultural do Brasil". 

Parágrafo único - Caberá ao Conselho Consultivo do Patrimônio 
Cultural determinar a abertura, quando for o caso, de novo Livro de 
Registro, em atendimento ao disposto nos termos do § 3º do Artigo 1º 
deste Decreto.  
 
Artigo 6º - Ao Ministério da Cultura cabe assegurar ao bem registrado: 

I - documentação por todos os meios técnicos admitidos, 



cabendo ao IPHAN manter banco de dados com o material 
produzido durante a instrução do processo. 
II - ampla divulgação e promoção.  

 
Artigo 7º - O IPHAN fará a reavaliação dos bens culturais registrados, 
pelo menos a cada dez anos, e a encaminhará ao Conselho Consultivo 
do Patrimônio Cultural para decidir sobre a revalidação do título de 
"Patrimônio Cultural do Brasil". Parágrafo único. Negada a revalidação, 
será mantido apenas o registro, como referência cultural de seu tempo. 
 
Artigo 8º - Fica instituído, no âmbito do Ministério da Cultura, o 
"Programa Nacional do Patrimônio Imaterial", visando à implementação 
de política específica de inventário, referenciamento e valorização desse 
patrimônio.  

Parágrafo único -  O Ministério da Cultura estabelecerá, no prazo 
de noventa dias, as bases para o desenvolvimento do Programa de que 
trata este artigo. 
 
Artigo 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 4 de agosto de 2000, 179º da Independência e 112º da 
República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Weffort  
 
 
 


